
 

 

PORTARIA N° 103/2022/MPC/PA 
 

O Procurador-Geral de Contas, no uso de suas atribuições legais, 
 

CONSIDERANDO o art. 8º do Regimento Interno do Conselho 
Superior do Ministério Público de Contas do Estado do Pará; 
 
CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 007/2022 – MPC/PA - 
Conselho, que proclamou eleito o Secretário do Conselho 
Superior do Ministério Público de Contas do Estado do Pará, para 
o biênio 2022/2024; 
 
RESOLVE:  

 
Art. 1º Designar o Procurador de Contas Stanley Botti Fernandes 
para atuar como Secretário do Conselho Superior do Ministério 

Público de Contas do Estado do Pará no biênio 2022/2024. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 
 
Belém/PA, 11 de março de 2022. 

 
 

PATRICK BEZERRA MESQUITA 
Procurador-Geral de Contas  
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